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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 06/2022

[bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 18h30min, os vereadores João Roque Boll, Paulo Sattler e Evandro Mohr. ELEIÇÃO PARA O CARGO DE VICE-PRESIDENTE: Em razão da do afastamento da vereadora Daiana Bald, foi eleito, por unanimidade como vice-presidente, o Vereador Evandro Mohr. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de lei nº 65/2021 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos. Emenda nº 07/2021 - alterando o art. 2º da proposição. Projeto de Lei nº 08/2022 - Cria o Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal (FUNSIM) do município de Três Passos; Projetos de Lei nº 26/2022, nº 27/2022 e nº 28/2022 - Autorizam inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021(LOA) exercício 2022. Projeto de Lei nº 29/2022 - Altera a Lei Municipal nº 5.490/2019, que cria o Plano de Classiﬁcação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos – RS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 65/2021 e Emenda nº 07/2021 – O Poder Executivo encaminhou o Of. GAB nº 59/2022, que será lido na próxima sessão plenária ordinária. Projeto de Lei nº 08/2022 – A orientação técnica concluiu pela inviabilidade técnica da proposição, pois a Emenda Constitucional nº 109/2021 passou a vedar a criação de fundos especiais quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas diretamente no orçamento. O Relator designado, vereador Evandro Mohr, pediu vistas para analisar o parecer jurídico. Projetos de Lei nº 26/2022 e nº 28/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade das proposições sugerindo a alteração da redação da ementa e do art. 2º. A Comissão, por seus membros, apresentará emendas para proceder nas alterações sugeridas pela Procuradora Jurídica, as quais serão lida na próxima sessão plenária ordinária. Projeto de Lei nº 27/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição sugerindo a alteração da redação da ementa e a não vinculação à criação de fundo específico. A Comissão, por seus membros, encaminhará ofício ao Poder Executivo solicitado sejam feitas as alterações sugeridas pela Procuradora Jurídica. A proposição permanecerá na Comissão aguardando manifestação do Poder Executivo. Projeto de Lei nº 29/2022 - A orientação técnica conclui pela viabilidade jurídica da proposição. O relator designado, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Ordinária nº 29/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
Presidente: João Roque Boll _______________________________
Vice- Presidente: Evandro Mohr  ____________________________
Membro: Paulo Gilceu Sattler ______________________________
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